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LEI N' 1919, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1996. 

DESAFETA ÁREA NO CIVIT II. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lej: 

. . 
Art. 1Q - Fica desafetada de area verde, a area de terras medindo 

3.595,50M2 (três mil, quinhentos e noventa e cinco me 

tros quadrados e cinquenta decímetros quadrados), loca 

lizada de frente para a Av. CIVIT, fundos para a Rua 

lA, lado direito com a área UE-II e lado esquerdo com a 

Rua que circula a area EC-III, no Loteamento CIVIT II, 

Distrito de Carapina, Serra-ES, com a finalidade de que 

passe a ser área edificável. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçio, revo 

gadas as disposiç~es em contr~rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 21 de novembro àe 1996. 
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